
A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BCA VISTA, usando 

de suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , DECRETA a s e g u i n t e : -

L E I : -

A r t . 10 - A fim de f a z e r face 

Ü T r T j3R0 SE 1 9 ü l . 

cora o aumento - o s m v e i 

i u / i S ü O s & j..axas. de a — l e s a l á r i o s mínimos, f icam aumentados os Is-r Dstoc e Taj 

cordo com a t abe la a b a i x o : -

I tem I - A - 20% ( v i n t e pe r c e n t o ) de aumento :.o Imposto -

iô" i n d u s t r i a e " P r o f i s s õ e s : 

B- 20% ( v i n t e por c e n t o ) d e aumento no Imposto = 

r e d i a l Urbano. ' * 

C- 20;'* ( v i n t e j o r c e n t o ) dè auaento no Imposto -

i e L i c e n ç a . 

D- 2C% ( v i n t e por c e n t o ) de aumento no- Imposto d< 

Jogos e D i v e r s õ e s . • 

•Item I I - A - U0% (quarenta por c e n t o ) de aumento no- Impos­

to T e r r i t o r i a l Urbano, para os t e r r a n o s l o c a l i z a d o s den t ro do s e -

bUinte p e r í m e t r o urbano: P a r t i n d o da c o n f l u ê n c i a da Rua •lejieral -

Carnei ro com a ponte que l i g a ao Es t ád io da Soe . E s p o r t i v a Sanjoa. 

aense, segue p e l o s , l i m i t e s da .linha f é r r e a a t e o ponto em.que se 

t i r ando uma re ta a t i n j a a rua G a b r i e l f e r r e i r a , seguindo por es ta 

j t e a rua D . Pedro I I , p rossegue p e l a mesma a t e a praça 7 de Se -

bembro ( a n t i g a Praça-da B a n d e i r a ) , continuando ; e la t r avessa Sta-

C e c í l i a a t e a ruaSt 2- A n t o n i o , p rosssgu inao a t e a Praça Jose P x r e s 

segue r e l a A v . Da Gert rudes a t e a rua O l a i a , prossegue em toda sus 

extensão a t e encon t ra r a rua G e t ú l i o V a r g a s , continua pela aesma 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA, ESTA­

DO DE SÃC PAULO,"usando de. suas a t r i b u i ç õ e s l e g a i s , D E C R E T A 

ã s e g u i n t e : 

L E I ! -

A r t . 10..- F ica denominado " P r o f e s s o r Carva lho P i n t o o j a r q u e in -

a n t i l que es^a sendo cons t ru ído na Fraca Ruy Barbosa (Lapgo da -

e s t a ç ã o ) . ' - , 

A r t . 2° - A Frc-fe i tura Mun ic ipa l mandara c o n f e c c i o n a r as p l acas -

n e c e s s á r i a s , as suas expensas . 

A r t . 30 - Esta l e i en t ra ra em v i g o r na data de sua p u b l i c a ç ã o , re 

ogadas as d i s p o s i ç õ e s ea c o n t r a r i o . 


